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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com
sede na Travessa 15 de novembro, n “ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN
AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.°
883/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N.” 006/2024-SRP, convoca a empresa A L R DE MACEDO LTDA sob CNPJ
n.” 48.902.046/0001-22, sediada na Rua 4, n.° 23, Planalto Anil, CEP 65.060-764, São Luís/MA,
e-mail imempreendimentosalr@hotmail.com, telefone (98) 98606-7990, representada por seu
Proprietário o Sr. AFONSO LUCAS RODRIGUES DE MACEDO sob CPF n.® 068.228.363-06

e C. 1. n.“ 023245592002-6 SSP/MA, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
para o Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de Equipamentos Médico-Hospitalares, de interesse da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Bacabal/MA, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N." 006/2024-SRP.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-
feira) e no horário das 08h:00min (oito horas) às 18h:00min (dezoito horas), ou assinar
eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em
lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA, 02 de agosto de 2024.

Assinado de forma digital por ALAN
AMORIM NASCIMENTO:86702653387

Dados: 2024.08.02 11:11:56 -03’00'

ALAN AMORIM NASCIMENTO

Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

ALAN AMORIM

NASCIMENTO:86702653387

recebí em. / /2024

Assinado de forma digital por
AFONSO LUCAS RODRIGUES DE

MACEDO:06822836306

Dados: 2024.08.02 12:17:11

-03’00'

AFONSO LUCAS

RODRIGUES DE

MACEDO:06822836306

A L R DE MACEDO LTDA

CNPJ n.“ 48.902.046/0001-22

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 202402040102/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N." 006/2024-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 020401/2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.° 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN
AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.°
883/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Bacabai considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N." 006/2024-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação

das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da(s)
empresa(s) signatária(s), vencedora abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela
alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pelo Lei Federal
n.° 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 883, de 01 de setembro de 2023,
Lei Complementar n.° 123/2006, Lei Municipal n.° 1.384/2019, aplicando- se, subsidiariamente as
disposições do Decreto Federal n.° 11,462, de 2023.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa A L R DE MACEDO LTDA sob
CNPJ n.“ 48.902.046/0001-22, sediada na Rua 4. n.° 23, Planalto Anil, CEP 65.060-764, São

Luís/MA, representada por seu Proprietário o Sr. AFONSO LUCAS RODRIGUES DE
MACEDO sob CPF n.° 068,228.363-06 e C. I. n.° 023245592002-6 SSP/MA, e-mail

imempreendimentosalr@hotmail.com, telefone (98) 98606-7990, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo às condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes
às normas estabelecidas no Lei Federal n.° 14.133, de 2021. regulamentado pelo Decreto
Municipal n.° 883, de 01 de setembro de 2023, Lei Complementar n.° 123/2006, Lei Municipal n.°
1.384/2019, aplicando- se, subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.° 11.462, de 2023.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses,
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preço para
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Equipamentos

Médico-Hospitalares, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de
Bacabal/MA, de acordo com as especificações contidas no ANEXO I do Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N. 006/2024-SRP, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s)

I PREFEITURA
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licitante(s) classificada(s) em 1° (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.” 020401/2024;

Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso;

2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei
Federal n.°14.133,de 2021;

2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado
0 Decreto Municipal n.° 883, de 2023, Decreto Federal n.° 11.462, de 2023 e artigo 124 da
Lei Federal n.° 14.133.de 2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar
nos limites dela;

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que;

2.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

L PREFEITURA
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2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original;

2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses;

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edita! ou no aviso de contratação direta; e

2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro
de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
Federal n.° 14.133, de 2021;

2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços;

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado;

Rua 15 Qe Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000
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2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12,2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificaiória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nomeado através da

Secretaria Municipal de Administração, conforme preceitua o artigo 96 do Decreto
Municipal n.° 883, de 01 de setembro de 2023.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias
e representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta Ata de Registro de
Preços;

Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeir a inicial deste instrumento;

4.2.

4.3. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

4.4. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão Gerenciador,
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma
a adequá-lo no mercado;

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

4.5.

Rua 15de Novembro, 229 - Centro, Bacabat -MA 65700-000
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4.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

4.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

4.5.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal
n.° 14.133, de 2021;

4.5.3.I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e 0 índice previstos para a contratação;

4.5.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gercnciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado;

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas;

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro
cancelado:

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa;

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.°
14.133.de 2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

5,2,3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior.

0 gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 2.7;

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8,4, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado;

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

CLAUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, em conformidade com a

Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante;

6.2. O prazo para o fornecimento deverá ser de até 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais conforme o Termo de Referência

(ANEXO I) do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

> PREFEITURA
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As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços;

7.1.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento;

7.3.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no artigo 111 do Decreto Municipal n.°
883/2023;

7.4.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados;

7.5.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens;

7.6.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

7.7.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando:

8.1.1. O Fornecedor não cumpriras obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços,
sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável:

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal
n.° 883, de 2023 e Decreto Federal n.° 11.462, de 2023:
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8.1.4. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

8.1.5. Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de
inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste registro;

8.1.6. Por razões de interesse públjco, devidamente demonstradas e justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

8.1.7. Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

8.2, O caneelamento dc registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despaeho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa;

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação;

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas;

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal
n.° 883, dc 2023 e Decreto Federal n.° 11.462, de 2023,

8.5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através
de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado
a partir dela;

8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

. PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229-Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

dcscumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

9.2.

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante autorização prévia do órgão

gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir
à Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização
da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do
fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gcrenciadora e do fornecedor.

10.2. A autorização do órgão ou entidade gcrenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade gcrenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

10.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gcrenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata;

10.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gcrenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços;

L PREFEITURA
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10.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro dc preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 10.1;

10.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes;

10.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços;

10.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão
à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 10.7;

A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferencias voluntárias, não

ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.®
14.133, dc 2021;

10.9.

10.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. O Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio dc lavratura
de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços - ARP,
conforme o caso;

integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.® 006/2024-SRP e seus anexos e

as propostas das empresas registradas;

12.1.

12.2.

Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA;

12.3.

k PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal -MA 65700-000
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12.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade;

12.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.° 14.133, de 2021,

regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 883, de 01 de setembro de 2023, Lei
Complementar n,° 123/2006, Lei Municipal n.° 1.384/2019, aplicando- se, subsidiariamente
as disposições do Decreto Federal n.° 11.462, de 2023;

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

13.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório,
ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores
classificados, conforme Decreto Municipal n.° 883, de 01 de setembro de 2023 e Decreto
Federal n.° 11.462, de 2023.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, 02 de agosto de 2024.

Assinado de forma digital por
ALAN AMORIM

NASCIMENTO:86702653387

Dados: 2024.08.02 n:12:17-03’00’

ALAN AMORIM NASCIMENTO

Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

ALAN AMORIM

NASCIMENTO:867026

53387

AFONSO LUCAS

RODRIGUES DE

MACEDO:06822836306

A L R DE MACEDO LTDA

CNPJ n.° 48.902.046/0001-22

AFONSO LUCAS RODRIGUES DE MACEDO

CPFn." 068.228.363-06

C. 1. n.° 023245592002-6 SSP/MA

Proprietário
DETENTORA

Assinado de forma digital por
AFONSO LUCAS RODRIGUES DE

MACEDO:06822836306

Dados: 2024.08.02 12:18:16-03'00'

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
í ● n



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.”

Proc. n.° 02040112024

kj Rubrica:

^SAV.^
ANEXO I - RELACÀQ DO OBJETO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 202402040102/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N." 006/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.'’ 020401/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'
202402040102/2024.

ADMINISTRAÇÃO, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de
Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em faee à realização do PREGÃO
ELETRÔNIÇO N." 006/2024-SRP.

celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento
de Equipamentos Médico-Hospitalares, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

A L R DE MACEDO LTDA

CNPJ n." 48.902.046/0001-22

Informações: Rua 4, n.° 23, Planalto Anil, CEP 65.060-764, São Luís/MA

QUADRO 2 - CADASTRO DE RESERVA

SINEMED EQUIPAMENTOS E MANUTEÇÂO sob CNPJ n.” 32.016.383/0001-82
RICCO FARMA DISTRIBUIDORA LTDA sob CNPJ n.“ 39.960.498/0001-70

AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA sob CNPJ n.“ 01.163.981/0001-50

QUADRO 3 - OBJETOS REGISTRADOS
QUANT. I UNII), I VLR. UMT.ITEM OB.IETO DESCRIÇÃO MARCA VER. TOTAL

ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

BERÇO HOSPITALAR .AQl ECIDO,

medindo aproximadamenie (L)610mm x

720mm(C), estrutura em aço carbono,
pintura eletroslálica, sistema de calor

irradiante, painel controle com aju.slc
digital, visor iluminado, base do leito com
mesa cm acrílico, mecânico, com

sensores temperatura, 04 rodízios,
colchão lotalmente construído cm

material aióxico aniialérgico com
densidade adequada para o paciente,
suporte soro, bateria inienia de 6 volis
rccarregável, gaveta para RX. radio
transparente. Marca Igual ou Similar: FC

BERÇO
HOSPITALAR

AQl ECIDO

9 QUALITY 4 Unidade RS 22.490,00 RS 89.960.00

PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229 - Centro. Acabai -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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Uxüiras. Marca Igual ou Similar:
MOIMMED. Garantia dc acordo com An.

26 do Código de Defesa do Consumidor.

BOMBA \'ACi:0 ALTA \AZAO.

Vazáo nominal dc 30m3/h, palhetas
rotativas, estágio.s duplex. conexão do
vácuo I” BSP, potência de 0,5+0.5cv,
vácuo efetivo 620mni/lig, vácuo absoluto
I4ümbar.

Vacuolo. Garantia dc acordo com Art. 26

do Código de Defesa do Consumidor,

BOMBA VÁCUO
Ai;i A VAZÀO

13 EVOXX 2 Unidade k$ 35.632,00 R$ 71,264.00

Marca igual ou similar:

CARDIO^'ERSOR/DESFIBEUL.\DO

R EXTERNO AlTOMATICO, um

conjunto configurável que inclui um
dcsílbrilador bifásico com monitor

conligurável. Apresenta uma tela LCD dc
no mínimo 8.4 polegadas de alta
resolução, com sistema dc navegação
touch scrcen, totalmentc emborrachado e

resi.stente a quedas. Suas pá.s extemas são
fixadas por imãs. proporcionando
facilidade de uso. Conta com um botão dc

comando de carga de choque e possui
alarme sonoro independente em cada
parâmetro. Quanto à alimentação, possuí
entrada AC 90-264V e fonte DC externa

12-I5V. Possui classificação de proteção
IP33C e uma bateria com duração
aproximada de 10 horas. Marca igual ou
similar; Lifemed. Garantia dc acordo com

Art. 26 do Código dc Defesa do
Consumidor.		

CARDIOVERSOR/

DESFIBRILADOR

EXITÍRNO

AUTOMÁTICO

CMOS

DRAKE
16 4 Unidade R$23.899.00 R$ 95.596,00

RESERV.ADOS PAR-\ ME/EPP

AUTOCLAVE IIORI/.ONT.AL 12

Ll'1'ROS. características mínimas;

tcn.são; Bivolt automático I27/220V,

frequência; 50Hz/ 601lz, Potência:
1200W, remoção do ar: gravitacional.
automática, digital, sistema de secagem c

dímensócs

AUTOCLAVE

HORIZONTAL 12

LITROS

37 STERMAX 10 Unidade RS 5.607,00 RS 56.070,00extemassegurança,

aproximadas 510(0 X 4I0(L) X 400(A),
dimensões aproximadas

225mm(0) X 305mm(c), capacidade
121.. Marca Igual ou Similar; Cistófoli.
Garantia de acordo com Art. 26 do

intcraa.s

Código dc Defesa do Consumidor.

AUTOCL.AVX HORIZONTAL 21

LIT ROS, autoclavc para esterilização a
vapor, design moderno, digital, com
mínimo 02 bandejas, adequada para
consultórios odontológicos (clínica geral,
endodoniia, odontopcdialria, ortodontia,
prótese, dentística e estética), para
clinicas médicas (dermatologia e
ofialmologia). laboratórios c pequenos
ambulatórios Médico.s. f-ácil manuseio.

Possui 6 programas dc esterilização.
Secagem com porta fechada. Com 16

.sistemas de segurança. Dísplay de cristal
liquido. Sistema com mierocontrolador.
Capacidade 21 litros. Alimentação 220

AUTOCLAVE

HORIZONTAL 21

LITROS

38 ALT Unidade RS 6.356,00 RS 50.848,00K

» PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone (99)3621-0533
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volts. Marca Igual ou Similar; GG
Ec|uipamemos. Garantia dc acordo com

Art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor.

BKRCO HOSPITALAR AQIT-CIDO.
medindo aproxirnadamcme (L)610mm x
720mm(C), estrutura cm aço carbono,
pintura clctrosiática, sistema de calor
irradiante, painel controle com ajuste
digital, visor iluminado, ba.se do leito com
mesa em acrilico, mecânico, com

sensores temperatura. 04 rodízios,
colchão toialmente construído em

material atóxico amialcrgico com
densidade adequada para o paciente,
suporte soro, batería interna de 6 volts
rccarregável, gaveta para RX, radio
transparente. Marca Igual ou Similar: FC
Lixeiras. Marca Igual ou Similar;
MOBIMED. Garantia de acordo com Art.

26 do Código de Defesa do Consumidor.

BERÇO
HOSPITALAR

AQLECTDO

41 QUA1.1TY 1 Unidade RS 26.867.16 RS 26.867.16

CARDIOVERSOR/DESFIBRILADO

R EXTERNO AUTOMÁTICO, um
conjunto configurável que iticlui um
deslibrilador bifásico com monitor

configurável. Apresenta uma tela LCD de
no mínimo 8,4 polegadas dc alta
resolução, com sistema de navegação
touch screcn, totalmcntc emborrachado c

resistente a quedas. Suas pás externas são
fixadas por ímãs. proporcionando
facilidade de uso. Conta com um botão de

comando de carga de choque c possui
alarme sonoro independente cm cada
parâmetro. Quanto à alimentação, possui
entrada AC 90-264V e fonte DC externa

I2-I5V. Possui classificação de proteção
1P33C e uma batería com duração

aproximada dc 10 horas. Marca igual ou
similar; l.ifemcd. Garantiu de acordo com

Art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor.

CARDIOVF.RSOR/

DESFIBRILADOR

EXTERNO

AUTOMÁTICO

CMOS

DRAKE
47 Unidade RS 23.899,00 RS 23.899,001

COMPRESSOR

ODONTOLÓGICO. Branco. Potência

do motor; 2 HP/l,5kW, Frequência:
6ÜHz, Monofásico, Voltagem; 220V
Rotação da unidade compressora:
!750rpm, deslocamento teórico;
8pcs3/min, capacidade do reservatório:
SOL. dimensões aproximadas do produto:
75cm(A) X 40cm(L) x 70cm(c), isento dc
óleo. Marca Igual ou Similar; Motomil.
Garantiu dc acordo com An. 26 do

Código de Defesa do Consumidor.

DE AR

COMPRESSOR DE

49 DENTEMED Unidade RS 2.663,00 RS 39.945,00AR 15

ODONTOLÓGICO

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

FOCO

AMBl L.ATORIAL.

halogênio, haste flexível, com corpo
metal, acabamento estrutura pintura

eletrostática, cor branca, tipo lâmpada
halógcna, tensão alimentação 220 V,

REFLETOR

iluminação
FOCO REFLETOR

AMBl LATORIAL
Unidade RS 17.640,0075 QUALITY 40 RS 441,00

L PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229-Centro, Bacabal -E4A 65700-000

Telefone- (99) 3621-0533
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ginecológico. com espelho dupla lace,
opção encaixe, feixe dc luz imensa e
dirigido, altura ajustávcl. haste flexível
cromada, base com 5 rodízios- Marca

Igual ou Similar: Medicate. Garantia dc
acordo com Ari. 26 do Código de Defesa
do Consumidor.

VALOR TO J AL. (RS) RS 472.089,16

quatrocentos e setenta e dois mil e oitenta e nove reais e dezesseis centavos

Bacabal/MA, 02 de agosto de 2024

Assinado de forma digital por ALAN
AMORIM NASCIMENTO:86702653387

Dados: 2024.08.02 11:12:35 -03'00’

ALAN AMOÍUM NASCIMENTO

Gerenciador daARP

GERENCIADOR

ALAN AMORIM

NASCIMENTO:86702653387

Assinado de forma digital por
AFONSO LUCAS RODRIGUES DE

MACEOO:06822836306

Dados: 2024.08.02 12:18:34-03'00'

AFONSO LUCAS

RODRIGUES DE

MACEDO:06822836306

A L R DE MACEDO LTDA

CNPJ n.° 48.902.046/0001 -22

AFONSO LUCAS RODRIGUES DE MACEDO

CPFn.° 068.228.363-06

C. I. n.° 023245592002-6 SSP/MA

Proprietário
DETENTORA

Rua 15de Novembro. 229 - Centro. Bacabai -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 202402040102/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N." 006/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.” 020401/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na

Travessa 15 de novembro, n.° 229, CEP 65.700-000. Centro, Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN
AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.°
883/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal e a empresa A L R DE MACEDO LTDA sob CNPJ n.® 48.902.046/0001-

22, sediada na Rua 4, n.° 23, Planalto Anil, CEP 65.060-764, São Luís/MA, e-mail

imempreendimcntosalr@hotmail.com, telefone (98) 98606-7990, representada por seu
Proprietário o Sr. AFONSO LUCAS RODRIGUES DE MACEDO sob CPF n.° 068.228.363-06

e C. I. n.° 023245592002-6 SSP/MA, que teve seu preço registrado, em face à realização do
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 006/2024-SRP.

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento

de Equipamentos Médico-Hospitalares, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Bacabal/MA.
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

A L R DE MACEDO LTDA

CNPJ n." 48.902.046/0001-22

Informações: Rua 4, n.° 23, Planalto Anil, CEP 65.060-764, São Luís/MA
QUADRO 2 - CADASTRO DE RESERVA

SINEMED EQUIPAMENTOS E MANUTEÇÃO sob CNPJ n." 32.016.383/0001-82
RICCO FARMA DISTRIBUIDORA LTDA sob CNPJ n.® 39.960.498/0001-70

AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA sob CNPJ n.® 01.163.981/0001-50

QUADRO 3 - OBJETOS REGISTRADOS
QUANT. I UNID..fEM I DESCRIÇÃO I

ITENS DE AM1‘LA CONCORRÊNCIA

OBJETO MARCA VLR. UNIT.

BERÇO HOSPITALAR AQUECIDO, mtdindo

aproximadamente (L)610mm x 720mm(C), estrutura em
aço carbono, pintura eletrosiática, sistema dc calor
irradiante, painel controle com ajuste digital, visor
iluminado, base do leito com mesa em acrílico, mecânico,

com sensores temperatura, 04 rodízios, colchão
lotalmente construído em material aióxico antialdrgico
com densidade adequada para o paciente, suporte soro,
bateria interna dc 6 volis recarregávcl, gaveta para RX,
radio tran.spareme. Marca Igual ou Similar: FC Lixeiras.
Marca Igual ou Similar: MOBIMEI). Garantia dc acordo
com An. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

BERÇO HOSPITALAR
AQUECIDO

9 QUALITY Unidade R$ 22.490,004

BOMBA VACUO ALTA VAZAO. Vazão nominal de

30m3/h, palhetas rotativas, estágios duplex, conexão do

vácuo 1” BSP. potência do 0,5+0,5cv, vácuo efetivo.

620mm/hg, vácuo absoluto HOrnbar. Marca igual ot

similar: Vacuolo. Garantia de acordo com An. 26 tjo
Código de Defesa do Consumidor.

BOMBA VÁCUO ALTA
VAZÃO

13 RS 35.632,00EVOXX ■> Unidade

/

PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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Proc. n.° 0204QK2024

Rubrica:

CARDIOVERSOR/DESKIBRILADOR EXTERNO

AÜTOMATICO. um conjunto configurável que inclui
um desfibrilador bifásico com monitor configurávcL
Apresenta uma tela I.CD dc no minimo 8,4 polegadas de
alta resolução, com sistema dc navegação touch scrccn,
loialmente cmborrachado c resistente a quedas. Suas pás
externas são fixadas por ímãs. proporcionando facilidade
de uso, Conta com um botão dc comando de carga dc
choque c possui alarme sonoro independente cm cada
parâmetro. Quanto à alimentação, possui entrada AC 90-

264V e fonte DC externa 12-15V. Possui classificação de

proteção IP33C c uma bateria com duração aproximada
de 10 hora.s. Marca igual ou similar: Lifemed. Garantia de
acordo com Art. 26 do Código dc Defesa do Consumidor.

CARDIOVERSOR/DES

EIBRILADOR

EXTERNO

ADTOMÁTICO

CMOS

DRAKE
16 Unidade R$ 23,899,004

RESERVADOS PARA ME/EPP

AUTOCLAVE HORIZONTAL 12 LITROS,

caracierisiicas minimas: tensão: Bivolt automático

127/220V. frequência: 50Hz/ 60llz, Potência: 1200W,
remoção do ar: gravitacional, automática, digital, si.stcma

de secagem e segurança, dimensões externas
aproximadas 510(c) X 4I0(L) X 400(A), dimensões

internas aproximadas 225mm(0) X 305mm(c),
capacidade 12L. Marca Igual ou Similar; Cislófoli.

Garantia de acordo com Art. 26 do Código dc Defesa do
Consumidor.

AUTOCLAVE

HORIZONTAL 12

LITROS

37 STERMAX Unidade RS 5.607,0010

AUTOCLAVE HORIZONTAL 21 LITROS,

autoclave para esterilização a vapor, design moderno,
digital, com mínimo 02 bandejas, adequada para
consultórios odontológicos (clinica gerai, endodontia,
odontopediatria, ortodontia, prótese, dentística e estética),

para clínicas médicas (dermatologia e oRalmoiogia),
laboratórios e pequenos ambulatórios Médicos. l'ácil
manuseio. Possui 6 programas de esterilização. Secagem
com porta fechada, Com 16 sistemas dc segurança.
Display de cristal liquido. Sistema com microcontrolador.
Capacidade 21 litros. Alimentação 220 volts. Marca Igual

ou Similar: GG Equipamentos. Garantia de acordo com
Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

AUTOCLAVE

HORIZONTAL 21

LITROS

R$ 6,356,0038 Al.T 8 Unidade

BERÇO HOSPITALAR AQUECIDO, medindo

aproximadamente (L)610mm x 720mm(C), estrutura em
aço carbono, pintura clctrostática, sistema dc calor
irradiante, painel controle com ajuste digital, visor
iluminado, base do leito com mc.sa em acrílico, mecânico,

com sensores temperatura, 04 rodízios, colchão
toialmente construído em material atóxico antialórgico
com densidade adequada para o paciente, suporte soro,

bateria interna dc 6 volts recarrcgável, gaveta para RX,

radio transparente. Marca Igual ou Similar: FC Lixeiras.
Marca Igual ou Similar: MOBÍMF.D. Garantia de acordo
com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor,

BERÇO HOSPITALAR
AQUECIDO

R$ 26.867,16QUAIJTY 1 Unidade41

CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR EXTERNO

AUTO.MATICO, um conjunto configurável que inclui
um desfibrilador bifásico com monitor configurável.
Apresenta uma tela LCD de no minimo 8,4 polegadas dc

alta resolução, com sistema dc navegação touch scrcen,
totalmente emborriichado e resistente a qucda.s. Suas pás

externas são fixadas por ímãs. proporcionando facilidade
dc uso. Conta com um botão de comando de carga de

choque e possui alarme sonoro independente em cai^
parâmetro. Quanto à alimentação, possui entrada AC 9Ò-
264Ve fonte DC externa 12-15V. Possui classificação ■ lej

CARDIOVERSOR/DES

EIBRILADOR

EXTERNO

AUTOMÁTICO

CMOS

DRAKE
RS 23.899,0047 1 Unidade

/

Rua 15 ite Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Proc. n.° 02040112024

Rubrica:

proteção 1P33C e uma baleria com duraçilo aproximada
dc 10 horas. Marca igual ou similar: Lifemed. Garantia de
acordo com An. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO. Branco,
Potência do motor; 2 HP/l,5kW, Frequência: 60H?,
Monofásico. Voltagem: 220V Rotação da unidade
compressora;

8pés3/min. capacidade do reservatório: SOL, dimensões
aproximadas do produto: 75cm(A) x 40cm(I.) x 70cm(c),
isento de óleo. Marca Igual ou Similar: Motomil. Garantia
de acordo com Art. 26 do Código dc Defesa do
Consumidor.

I750rpm, deslocamento teórico:
COMPRESSOR DE AR

ODONTOLÓGICO
49 DENTEMED 15 Unidade RS 2.663,00

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

FOCO REFLETOR AMBüLATORIAL. iluminação
halogênio, haste flexivel, com corpo metal, acabamento
estrutura pintura cletrostática, cor branca, tipo lâmpada
halógena, tensão alimentação 220 V. ginccológico, com
espelho dupla faec, opção encaixe, feixe de luz intensa e

dirigido, altura ajustável, haste flexível cromada base

com 5 rodízios. Marca Igual ou Similar: Medicate.
Garantia de acordo com Art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor.

FOCO REFLETOR

AMBÜLATORIAL
^75 QUAÜTY 40 Unidade RS 441.00

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENC ADOR. A L R DE

MACEDO LTDA. CNPJ n.° 48.902.046/0001-22. AFONSO LUCAS RODRIGUES DE

MACEDO. CPF n.° 068.228.363-06. C. I. n.° 023245592002-6 SSP/MA. Proprietário.

DETENTORA. Bacabal/MA, 02 de agosto de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

/2024Em,

Nome:

Ü

. PREFEITURA

^^1
Rua 15de Novembro 229 -Centro. Bacabal -ivtA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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39.960.498/0001-70. MARCELO ANDRÉ FREITAS GIUST. CPF n.o 069.636.633-94. C. I. n.» 0300937920058 SSP/MA.
Proprietário. DETENTORA. Bacabal/MA, 02 de agosto de 2024.

Cóòlgo lilenüficâdor; 905Ibfcec4»s7e745513fâcl2742f8efc9cd5997ed 729ds888346cdbii8c6babd4ebldbd0£lbf9b7d78e67O186d5348fc657Ibe707 1fS9adeb9595fl38f5dClbd7b

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.» 202402040102/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.e 006/2024-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.® 020401/2024. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.» 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA através
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,
responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme Decreto Municipal n.® 883/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais
do Município de Bacabal e a empresa A L R DE MACEDO LTDA sob CNPJ n.® 48.902.046/0001-22, sediada na Rua 4, n.®

23, Planalto Anil, CEP 65.060-764, São Luís/MA, e-mail lmempreendimentosalr@hotmail.com, telefone (98) 98606-7990,
representada por seu Proprietário o Sr. AFONSO LUCAS RODRIGUES DE MACEDO sob CPF n.® 068.228.363-06 e C. 1. n.®

023245592002-6 SSP/MA, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.® 006/2024-
SRP. OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Equipamentos
Médico-Hospitalares, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA.

MÜN!CIP,y.DE BACABAL ● f,'A

	

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA
Fb,n"

A L R DE MACEDO LTDA

CNPJ n.« 48.902.046/0001-22
V

Informações: Rua 4, n.° 23, Planalto Anil, CEP 65.060-764, São Luís/MA

QUADRO 2 - CADASTRO DE RESERVA

SINEMED EQUIPAMENTOS E MANUTEÇAO sob CNPJ n.® 32.016.383/0001-82

RICCO FARMA DISTRIBUIDORA LTDA sob CNPJ n.® 39.960.498/0001-70

AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA sob CNPJ n.« 01.163.981/0001-50

QUADRO 3 - OBJETOS REGISTRADOS

IQUANT. lUNID. | VALOR UNIT.DESCRIÇÃOITEM [objeto
ITENS DE AMPIA CONCORRÊNCIA

MARCA

BERÇO HOSPITALAR AQUECIDO, medindo
eproxirnadamenle <L1610mm x 720mm(C). estrutura
em aço carbono, pintura eletrostátíca, sistema de calor
irradiante, painel controle com ajuste digital, visor
iluminado, base do leito com mesa em acrílico,

mecânico, com sensores temperatura, 04 rodízios,
colchão totalmente construído em material atóxico

antialérgico com densidade adequada para o paciente,
suporte soro, batería interna de 6 volts recarregável,
gaveta para RX, radio transparente. Marca Igual ou
Similar: FC Lixeiras. Marca Igual ou Similar:
MOBIMED. Garantia de acordo com Art. 26 do Código
de Defesa do Consumidor.

BERÇO HOSPITALAR AQUECIDO QUALITY Unidade9 4 RS 22.490,00

BOMBA VACUO ALTA VAZÃO, Vazão nominal de

30m3/h, palhetas rotativas, estágios duplex, conexão
do vácuo 1“ BSP, potência de 0,5+0,5cv, vácuo efetivo
620mm/hg. vácuo absoluto UOmbar. Marca igual ou
similar; Vacuolo. Garantia de acordo com Art. 26 do

Código de Defesa do Consumidor.

BOMBA VACUO ALTA VAZÃO EVOXX 2 Unidade13 RS 35.632,00

CARDlOVERSOR/DESnBRILADOR EXTER.NO

AUTOMÁTICO, um conjunto configurável que inclui
um deshbrilador bifásico com monitor configurável.
Apresenta uma tela LCD de no mínimo 6,4 polegadas
de alta resolução, com sistema de navegação touch
screen. totalmcnte emborrachado e resistente a

quedas. Suas pás externas são fixadas por ímãs,
proporcionando facilidade de uso. Conta com um botão
de comando de carga de choque e possui alarme
sonoro independente em cada parâmetro. Quanto ã
alimentação, possui entrada AC 90-264V e fonte DC
externa 12-15V. Possui classificação de proteção IP33C
e uma batería com duração aproximada de 10 horas.
Marca igual ou similar: Lífemed. Garantia de acordo
com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

CARDIOVERSOR/DESFIBBILADOR

EXTERNO AUTOMÃTICO

CMOS

DRAKE
4 Unidade RS 23.899,0016

■H. \sl
ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Brasil ü.infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ● ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://www.bacabal.ma.gov,br/diariooficial/2189 ● Volume 9, N’.BAC20240805
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AUTOCIAVE HORIZONTAL 12 LITROS,
características mínimas; tensão: Bivolt automático

127/220V, frequência; 50Hz/ 60Hz, Potência; 1200W,
remoção do ar; gravitadonai, automática, digital,
sistema de secagem e segurança, dimensões externas
aproximadas 510(c) X 410(L) X 400(A), dimensões
internas aproximadas 225mm{0) X 305mm(c),
capacidade 12L, Marca Igual ou Similar: Clstófoli.
Garantia de acordo com Art, 26 do Código de Defesa
do Consumidor,

AUTOCLAVE HORIZONTAL 12

LITROS
37 STERMAX 10 Unidade RS 5,607,00

íuimiLmmuv^
■ZSc>c

^ ÚZO ■ Y ~
ftWaGI ' ^ T

AUTOCLAVE HORIZONTAL 21 LITROS, autoclave

para esterilização a vapor, desígn moderno, digital,
com mínimo 02 bandejas, adequada para consultórios
odontológtcos (clinica geral, endodontia,
odontopediatria, ortodontia, prótese, dentística e
estética), para clinicas médicas (dermatologia e
oftãlmologia), laboratórios e pequenos ambulatórios
Médicos, Fácil manuseio. Possui 6 programas de
esterilização. Secagem com porta fechada, Com 16
sistemas de segurança. Display de cristal líquido.
Sistema com microcontrolador. Capacidade 21 litros.
Alimentação 220 volts. Marca Igual ou Similar: GG
Equipamentos. Garantia de acordo com Art, 26 do
Código de Defesa do Consumidor,

fkn»

AUTOCLAVE HORIZONTAL 21

LITROS
38 ALT 8 Unidade RS 6,356,00

BERÇO HOSPITALAR AQUECIDO, medindo
aproximadamente (L)610mm x 720mm(C), estrutura
em aço carbono, pintura eletrostàtíca, sistema de calor

irradiante, painel controle com ajuste digital, visor
iluminado, base do leito com mesa em acrüico,

mecânico, com sensores temperatura, 04 ordízios,
colchão totalmente construído em material atóxico

antialérgico com densidade adequada para o paciente,
suporte soro, batería interna de 6 volts recarregável,
gaveta para RX, radio transparente. Marca Igual ou
Similar: FC Lixeiras, Marca Igual ou Similar;
MOBIMED. Garantia de acordo com Art, 26 do Código
de Defesa do Consumidor.

41 BERÇO HOSPITALAR AQUECIDO OUALITY 1 Unidade RS 26.867,16

CARDIOVERSOR/DESnBRllADOR EXTERNO

AUTOMATICO, um conjunto configurável que inclui
um desfibnlador bifásico com monitor configurável.
Apresenta uma tela LCD de no mínimo 8.4 polegadas
de alta resolução, com sistema de navegação touch
screen, totalmente emboirachado e resistente a

quedas. Suas pás externas são fixadas por imãs,
proporcionando facilidade de uso. Conta com um botão
de comando de carga de choque e possui alarme
sonoro independente em cada parâmetro, Quanto à
alimentação, possui entrada A(3 90-264V e fonte DC
externa 12-15V. Possui classificação de proteção IP33C
e uma batería com duração aproximada de 10 horas.
Marca Igual ou similan Lifemed. Garantia de acordo
com Alt. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

CMOS

DRAKE

CARDIOVERSOR/OESFIBRILADOR

EXTERNO AUTOMÁTICO
1 Unidade R$ 23.899,0047

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÔGICO, Branco,

Potência do motor; 2 HP/l,5kW, Frequência; 60Hz,
Monofásico, Voltagem: 220V Rotação da unidade
compressora; 1750rpm, deslocamento teórico:
8pés3/min, capacidade do reservatório; SOL, dimensões
aproximadas do produto; 75cm(A) x 40cm(L) x
70cm(c), isento de óleo. Marca Igual ou Similar;
Molomil. Garantia de acordo com Art. 26 do Código de
Defesa do Consumidor.

COMPRESSOR DE AR

ODONTOLÔGICO
DENTEMED Unidade15 R$ 2.663,0049

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL, iluminação

haiogénio, haste flexível, com corpo metal, acabamento
estrutura pintura eletrostàtíca, cor branca, tipo
lâmpada halógena, tensão alimentação 220 V,
ginocológlco, com espelho dupla face, opção encaixe,
feixe de luz intensa e dirigido, altura ajustável, haste
flexível cromada, base com 5 ordízios. Marca Igual ou
Similar; Medicate. Garantia de acordo com Art. 26 do

Código de Defesa do Consumidor.

FOCO REFLEfOR

AMBUUTORIAL
40 Unidade R$ 441,00QUALITY7S

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. A L R DE MACEDO LTDA. CNPJ n.o

48.902.046/0001-22. AFONSO LUCAS RODRIGUES DE MACEDO. CPF n.o 068.228.363-06. C. I. n.» 023245592002-6

SSP/MA, Proprietário. DETENTORA. Bacabal/MA, 02 de agosto de 2024.

Código identificador: 9O5fbfcec4aB7e745S13facf2742f0efc9cd5987ed 729da088346cdbd8c6babd4ebldbdOdbf9b7d78e67O186d5348fc657Íbe7O71f59ad8b9595fl38f5dObd7b

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

●H. I.S\s]
ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a ■
Bmsll infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BraslI. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https;//www.bacabal.ma.gov.br/diariooficial/2189 - Volume 9, N'.BAC20240805U


